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PARECERJURÍDICo

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 02212021 - Dispensa de Licitação n"
00812021, o qual trata da "Aquisição de materiais de limpeza e

gêneros alimentícios para uso níls instalações públicas
municipais de responsabilidade da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

;\tcndendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão dc

Liciraçào. acerca do Processo Administrativo n' 02212021- Dispensa de Licitação n" 008/2021. que

objetii'a a aquisição de materiais de limpeza e gêneros alimentícios panl uso nas instalações

públicas rnunicipais de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

realizado pelo Prefeito \lunicipal de Santo Antônio do Leste, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricioniário do Chefe do Poder Executivo.

tendo 1ão soínente a tinalidade precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serenr

estabelecidas e.'ou condutas a serem praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre

doutrinador llelll Lopes Meirelles. in verbis:

!...i Pareceres tdninistrath'os são manifestações de órgãos récnicos sobre assunlos submetidos à

suu <',tnslderoção. O parecer tem caráter meramente opinatfuo, não vincalondo o AdministrqÇã,)
rtu t,s p,lli<'ttlares à sua tnoÍivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle. Já,
eníãi). o que suhsiste.'omo ulo administratiyo ndo é o porecer, mas, sim, o ato de sua aprotqÇd),
que poderá revesÍir q modalidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES.
)010, o. l9').
Curnpre anotar que a Lei f 8.666193. em seu aÍigo 38, parrágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equir alente do contratanle. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuL:

dos contratos que serão llrmadrts entre as partes, in verbis:

.1r1. 38. O pro(edimenÍo du lic'itação será iniciado com a aberrura de processo qdminislrqtivt.
letiduntente cluhtado. protocolado e numerado, conlendo a aulori:açdo respectD\a, a indícaçd t

4
Rua A - |,to 367 - a,aiiÇ,ai."YH;=.,1?i?j11"#:rx"#:t#:?::;%rr, - 

"-,. 
Anrônio ao r-""t#

e+nail: prefeitura@santoantoniodoteste.mt.gov.br

ll/



GOVERNO MUNICI P,

SANTO ANT0UM DO L
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2tl2024
sucinta de seu objeto e do rectrso prôprio para a despesa, e ao qual serõo juntaCos

oporlunamente: (.-.)
Parógrafo único- A! minutos de editais de licitaçõo, bem como as dos conttatos, acordos,
convênios ou qjustes devem ser previamente ãaminadqs e aprovadas por assessoria jurídica da
AdmínisÍrcçõo.

A contratação por parte da municipalidade, em rcgr4 será precedida por processo
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licitatório" garantürdo a Iisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algunras situações ell1 que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da [.ei n" 8.666.'9i. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem. analisaado o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contrirtaçâo enconlra-se enquadrada na exceção prevista no arugo 24,II. da Lei n' 8.666/93, o qual

disciplina que:

-(...) Afl. 21. É disprnsável a licitação:
ll - .Dara outros serviços e compras de valor até 109/0 (dez por cento) do limite pÍÊvisto na alíreâ
"a'' do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se rehram a parcelas de um mesmo sewiço, compra ou alienação de naior vulto que possa ser
reaiizada de uma só vel'.
A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

Iicitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

lr"c cr linrçnto adotado- tn verbis:

'.O Tribunal, em resposta a consulta, Íeafrmou que o linite esabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no arÍ. 24, ll, da IÉi 8.666/93 é â.\alivo, não podendo ser extsapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helyecio (...1.

O relator re-gjstrou. valendo-se das Consultas n"70t.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley .Ávila.

sessão de 09.1 1.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribmal possui entêndimento no sentido de

que, para hns de licitação ou de sua dispensa em funçâo do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma núuÍ€za a serem adquiridos ao longo de um exercício

t.inanceiro. além disso, deve ser cornprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitação, observando-se as

disposiçôes dos §§ l' e 2' do aí. 23 da Leí 8.666/93". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais. Consulta n' 833.254. Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência n" J0 2011).

Pois bem. analisando o artigo 23, II, "a" da Lei n" 8.666/93, o qual define os

r.rltrrcs para a realização de convite para comprírs e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n'' 9..112201 8. os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

t76.000.00.
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Assim. ante à limitação para dispensa em Íazáo do valor, ser l0% do valor

estrmado para o convite. tem-se que e dispensável a licitação nas contÍatações públicas até o valor

ci.: RS '17.600.00.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na Íutura

conlrntação in tela. temos a proposta mais vantajosa à esta municipalidade, a realizada pela empresa

RIND \.{AIS SUPERMERCADO LTDA a qual apresentou proposta no valor de R$ I1.781,59

ronze mil. setecentos e oitenta e um reais e cinqüenta e nove centavos), estando, portanto, dentro

dos ljmites legais para a reaiização da contratação sem a necessidade de procedimento licitatório.

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os selores desta

rnunicipalidade atuoLl preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado

dir,ersos orçamenlos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

.\drninistração Pírblica.

Analisando a documentação apresentada pela proponente mais vantajosa a esta

nunicipalidade, tem-se que a mesma possui Íodas as certidões negativas necessárias para firmar o

contralo adminisúativo.

Desta feit4 arte o exposto, este Procurador Jr.rrídico sigaaui.Lrio opina

tàr,oravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo no 022/2021 - Dispensa de

I-icitaçào n' 008/2021. com a st:a respectiva ratificação.

E o parecer.

Sanro Antônio do Leste - MT, 19 de março de 2.021.

.IOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PROC JURÍDICO

OABÀ,IT n" 26.851/O
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TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO OO8/2021

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada Ío aÍt.24 inciso II da Lei 8.666193, no valor
total de R$ I I .781,59 (onze mil setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove centavos), tendo
como objeto a aquisição de materiais de limpeza para uso nas instalações públicas municipais de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o
presente pÍocesso a favor de REND MAIS SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 21.850.12610002-
06, com sede na Rua Primaver4 s/no, bairro: Jardim Bem Viver, Santo Antônio do Leste - MT,
CEP: 78.628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

JOSE ARIMATE
PREFEIT AL

u

Santo Antônio do Leste-MT, 19 de março de 2021

ALVES
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ll- adminislÍar, pomover o desenvolümento e o qmprimento das finalida-

des do Fundo;

lll - autorizar despesas:

lV - adminislrar e fiscalizar a aírecadaÉo da receita e o seu recolhirnento

ao Fundo;

V - decidir quanto à aplicaçào dos reqJrsos;

Vl - examinar e aprovar as prestaÉes de contas:

Vll - examinaÍ e aprovar proietos relaüvos às linalk ades do Fundo, induÍ-

dos os de caráteÍ cientlfco e de pesquisâ:

Vlll - delib€rar sobre cpnvênios e contralos, com o objetivo de elaborar,

acompanhar e exeqdar projetos Íelaüvos às finalidades do Fundo. medi-

ante pévia âutorização do Prefeito Municipal:

lX - promover aüüdades e evenlos que @ntribuam para a difusão da arl-
tura e da proteÉo ao rneio ambiente, à livÍE conconência, ao patdmônio

anisüc!, estético, histórico, turístico, pâisagÍstiç! e a outros bens e int+
resses difusos e coletivos;

x - hze. editâr, em colaboraÉo com óÍgáos oficiais, indusive, material in-
formativo sobre matéria mencionada no caput do aÍt. lo desia Lei;

Xl - promover, por meio de órgão da adminislraçào pública e de enlidade

civil interessada, eventos educaüvos ou cientlficos:

§ í" Oualquer cidadâo poderá apresentar ao ConEelho gestor pÍojeto rela-

tivo à finalidade do Fundo;

§ 20 O Conselho GestoÍ do FUNDIF elaborará seu regimenlo intemo no
prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua instalação.

AÍt. 8o O Conselho Gestor do FUNOIF se ÍBuniÍá oÍdinaÍiamente em sua

sede ou eíraordinariamente em qualquer localidade do terÍitôrio munici-
pal.

AÍ1. 90 Em caso de inobseÍvância de estipulaçóes que dêem ensejo à que-

bra dos compromissos assumidos em Termos de Compromisso de Aus-
tamento de Conduta firmados no municlpio de Santo Antônio do Leste por

quaisquer dos co-legiümados à propositura de ações coleiivas, ou mes-
mo de desormprimento de condenações impostas em ações civis públicãs
propostas peranie a Justiça Estadual, na comarca de PÍimavera do Leste
serão os valores moneláÍios deconentes de dáusula pênal ou multa com-
pensatória e/ou moratória revertidos ao Fundo cÍiado poresta Lei.

Art. í0. Esta Lei entErá em ügoí na data de sua publicaÉo, revogando as

disposiÉes em contrádo.

GABINETE DO PREFEÍTO.

Elí: l9 DE ]úARçO DE 2.021.

JOSÊ ARI AÍEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 861 Assinado Oigitalmenle

FLs iir
Santo Antônio do LesteMT, 19 de março de 2021 Íir-í.

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FÉUX DO ARAGUAIA

PREF MUN SÀO FÉUX DO ARAGUAIA - CONTABILIDADE .
CONTADOR MAX JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA HELLEBRÂNDT

EDIÍAL DE PUBLICAçÂO DE BÂLÂNçO 2O2O

EDTTAL No. 003 2021.

SÃO FÉLX DO ARAGUAIA.i'T. 15 OE FEVEREIRO DE 2021.

PUBLICÂçÂO - BALANçO GERAL

EXERCICIO FINANcEIROT 2020.

A Preleitura Municipal de São Felix do AÍaguaia, Estado de Mato Grosso,
pessoa jurldica de direito público, em cumprimento ao disposto no Artigo

31 Parágraío 30 da Consütuiçáo Federal, AÍtigo 209 da Constituiçáo Esta-

dual, toma público que ficará à disposiçáo dâ municipalk ade, pelo pmzo

de 60 (sessonta) dias, acrescido do AÍtigo 49 da LRF alé 31 de dezembro

2021. a contaÍ da date de 14 de fevereiro de 2020, o B.lanço Gerôl do
Írlunlclpio, compÍeendendo Poder Exeqrtivo, Legislativo e Fundo Munici-
pal de Previdência (RPPS), relativo ao EreÍclcio de 2020.

Registre.se

Publhuese

Cumpra-s€

JANAII,.ZA TAVEIPÂ LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍABAPORÃ

PORTARTA N.. í48/2021

O PrgÍoito Muniqipaldê Tabaporã, Estado do Mato Grosgo, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando do sua3 atribuiçõos quo lho são coníori-
das por Lei,

RESOLVE:

AÍtigo lo. - REVOGAR,a pa r de 01rc3n021, a Portaria n' 04í12020
que nomeou o senhor lt ElyIOrú ÍOLEDO BRESSATV JUTVTO& servidor
eÍetivo, com matrl@la no RH no. 1428, no cargo de Tócnico de Nlvel SlF
peÍlor lll - EngonhqlÍo Clvll, paÍa acompanhamento e efetivaÉo do pro-

cesso de atualizaÉo dos preços Íestantes da @nstruÉo, bem como a

co.reÉo/adequaçáo de ilens no projeto da ConstÍução do Estádio de Fu-

tebol da sede do Municipio, em cumprimenlo do cootrato de repasse no

839505/20í6/MACAXÂ frmado entre a União Federal, por intermédio do
Ministêrio do Esporte, representando peh Caixa Êconómica Federal com
o municlpio de Tabaporã - MT.

Artigo ?. - Esta Portaria entrará em vllor na data de sua publicaÉo, re-
vogando as disposiçôes em contíáíio.

Regigtre-se;

Publlque{s;

Cumpra€o,

Gabinete do Prefeito de Tabaporá - MT, em 22 de Março de 2021.

SIRINÉU i'OLETA PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA INTERNA NO OOZ2O2í

LtctTAÇÃo
TER rO DE RÂnF|CAÇÃO - DTSPENSA DE UC|TAçÃO OO8,2O2í

TERITIO OE RATIFICAçÂO

D|SPENSA DE UCTTAçÃO OO8,2O21

O Exmo. Sr. PreGito MunicipalJ€e Arimaleia Vleira Afues, tendo em vista
asjustifcativas apresentadas pela Comissáo de LicitaÉo e pela Assesso-
ria JuÍídica do Município, sobre a conlrataÉo direlâ por dispensa de licila-

ção, tulcíada no art. 24 inciso ll da Lei 8.666/93, no valoí total de R$ 11.

781.59 (onze mil setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e nove cen-
tavos), tendo como objeto a aquisiÉo de materiais de limpeza para uso

nas instalações públicas municipais de responsabilidade da PreÍeitura Mu-
nicipal de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o pÍesente pro-

cêsso a favor de RÉND MAIS SUPERITIERCAOO LmA - CNPJ: 2í.850.
í26t0002{6, com sodo na Rua Primavera, s/no, baino: Jardim BemViveÍ,
Santo Antônio do Leste -MT, CEP: 78.628{00, e orúenar sua publicaÉo
em @mpímento ao disposlo no art. 26 da Lei 8.666/93.


